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AVISO IMPORTANTE 
 

 
Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública 

está obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação 
de sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. 
Da Lei 10.520/2002. 

 
Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam 

atentamente todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, 
verificando se dispõe dos documentos exigidos.  

 
E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado 

para, assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito 
pedido de desistência após o início da sessão do pregão. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 050/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0012476-85.2019.4.01.8004  
 
A Justiça Federal de 1º Grau – Seção Judiciária da Bahia, por intermédio do 
Pregoeira, Maristela Lima de Amorim, designada pela Portaria nº. 6245019, da 
Diretoria do Foro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Lei n. 
12.349/2010, Decreto n. 10.024/2019, Lei Complementar n. 123/2006 e, 
subsidiariamente, Lei n. 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei n.12.846/2013, 
Instrução Normativa n. 02/2010 – MPOG, demais normas que regem a matéria 
independente de transcrição e Processo Administrativo n. 0012476-
85.2019.4.01.8004. 
 
1 – DA ABERTURA 
 
1.1 No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame: 
 

DATA:  27 de novembro de 2019 

HORA: 11 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: Sítio www.comprasnet.gov.br 

 
1.2 Não havendo expediente na data marcada, ou na impossibilidade de abertura da 
sessão, a reunião ficará adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o 
mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.  
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO DE 
MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, A 
SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE JEQUIÉ/BA, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
conforme especificações e quantitativos definidos no Anexo I deste Edital.  
 

2.1.1. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas 
no Comprasnet e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão as especificações 
do Edital. 

 
2.2 Constituem anexos do presente Edital:  
 

a) Anexo I – Projeto Básico; 
b) Anexo II- Modelo de Proposta; 
c) Anexo III – Termo de Contrato; 

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=9676490&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002335&infra_hash=f96313179f79f6ef22ee22156d7d93eb2a788b5ec4b4d4155def9b376c672909
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d) Anexo IV - Modelo constante do Anexo IV da IN da SRF n. 1.234/2012 (a ser 
utilizado pela licitante vencedora que seja optante do SIMPLES NACIONAL, 
desde que não se enquadre nas vedações dos arts. 17 e 30 da Lei 
Complementar n. 123/2006); 

e) Anexo V – Modelo de Declaração (dissolução, fusão, cisão ou incorporação); 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar deste PREGÃO somente empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor 
Individual – MEI, nos termos do art. 3º e 18º-E, ambos da Lei Complementar n° 
123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/14, que atendam às 
condições deste Edital e seus Anexos, apresentem os documentos nele 
exigidos e estejam devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, através do Site www.comprasnet.gov.br.   
 

3.1.1. A exclusividade destinada às empresas enquadradas como 
Microempresas – Empresa de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor 
Individual – MEI, para esta licitação justifica-se pelo fato de todos os itens 
orçados encontrarem-se abaixo de R$80.000,00, em consonância com artigo 
48, I, da Lei Complementar n.147/2014. 
 
3.2 A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
 
3.3 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, em campo próprio do 
sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação do presente Edital. 
 
3.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Justiça Federal – Seção 
Judiciária da Bahia, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual 
desconexão. 
 
3.5 Não poderão participar desta licitação: 
 

3.5.1. Empresas que não se enquadrem como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte; 

 
3.5.2. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 
incorporação; 

 
3.5.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas, aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

http://www.comprasnet.gov.br/
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legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

 
3.5.4. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.5.5. Cooperativa de mão-de-obra, conforme a Súmula n. 281/2012, TCU; 
 
3.5.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

 
3.5.7. Empresa que tenha sido suspensa de participar de licitações e impedida 

de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 
8.666/1993, conforme posicionamento do Tribunal de Contas da União. O 
que significa dizer que a licitante não poderá contratar com a Justiça 
Federal da Bahia, caso a sanção administrativa relativa ao citado 
dispositivo tenha sido imposta por esta Administração; 

 
3.5.8. Empresa que tenha sido impedida de licitar e de contratar com a União, 

nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 ou do art. 49 do Decreto n. 
10.024/2019; 

 
3.5.9. Empresa que tenha entre seus empregados, colocados à disposição dos 

Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na 
vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156/2012, CNJ. 

 
4 - DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. 
 
 4.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 

4.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

 
4.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Justiça Federal – 
Seção Judiciária da Bahia, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.3 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 
credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de três dias úteis antes da 
data de realização do pregão eletrônico. 
 
5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com a 
descrição, no valor total para o item cotado, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, no período de 8 horas do dia 14 
de novembro às 11 horas do dia 27 de novembro de 2019(Horário de Brasília), 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
5.1.1 A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser 
encaminhados, exclusivamente, por meio do Sistema Eletrônico; 
 
5.1.2.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.1.3.  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação encaminhados via sistema eletrônico. 
 
5.2 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.3 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
   5.3.1. O pregoeiro poderá estipular prazo, de no mínimo 15 (quinze) minutos, para 
manifestação ou esclarecimento do licitante, via chat; 
 

5.3.2. A pedido do licitante – via chat e justificadamente, o prazo fixado no 
subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, levando-se em conta o 
interesse desta SJBA, a justificativa e a razoabilidade do pleito. 
 
5.4 A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. 
 
5.5 Nas propostas a serem enviadas, deverão constar: 
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a) Preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso; 

b) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, 
tais como: impostos, transportes, seguros (excluído apenas na contratação 
de serviços de transporte de bens), taxas, embalagens, montagens e 
outras despesas necessárias à completa prestação do serviço; 

c) Especificação clara, completa e minuciosas, com detalhes, dos itens 
ofertados, inclusive marca, modelo, tipo e referência, se for o caso, 
observadas as especificações mínimas contidas neste Edital; 

d) Não serão aceitos valores com mais de 02 (dois) dígitos decimais; 
e) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, 

número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da 
conta-corrente e praça de pagamento; 

f) Prazo de validade da proposta, sendo o mínimo aceitável de 60 (sessenta) 
dias. Em caso de omissão, será considerada válida por 60 dias; 

g) Apresentar documento a parte, devidamente assinado por responsável, o 
nome, CNPJ, telefone e endereço da empresa que prestará a assistência 
técnica, se for o caso, no local da entrega, durante o prazo de garantia. 
Caso a licitante seja a própria responsável pela assistência deve declarar-
se como tal; 

h) Na hipótese de fornecimento de peças, prazo de garantia do fabricante 
contra defeito de fabricação, a contar da data da sua instalação, em se 
tratando de serviço contínuo, ou do recebimento definitivo dos serviços, 
nos demais casos. 

 
5.6 Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta 
vencedora esta poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias se o proponente, 
consultado pela Justiça Federal,  assim concordar. 
 
5.7. As cópias digitalizadas da proposta vencedora (ajustada ao último lance 
ofertado) e dos demais documentos exigidos para habilitação serão enviadas como 
anexo da proposta no ambiente próprio do pregão no site www.comprasnet.gov.br 
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado da convocação via chat. 
 
5.7.1. O Pregoeiro poderá solicitar o envio de cópias de documentos autenticados/ou 
de originais, se não houver elementos digitais suficientes à aceitação e habilitação. 
 
5.7.2. O descumprimento desses prazos poderá levar à desclassificação do 
vencedor. 
 
5.8 O licitante, no momento da elaboração e envio da proposta, também deverá 
enviar, eletronicamente, via sistema, as seguintes declarações: 
 

a) Inexistência em seu Quadro de Pessoal de empregado nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n. 9.854/99; 

b) Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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c) Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
d) Cumpre os requisitos à qualificação de Microempresa (ME) e ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), se for o caso; 
e) Elaboração Independente de Proposta. 
 

5.9 O licitante deverá, obrigatoriamente, descrever no campo “descrição detalhada 
do objeto ofertado” disponível no sistema, a especificação do item oferecido, sob 
pena de desclassificação, caso não contenha a respectiva descrição do serviço, em 
conformidade com o objeto da licitação. 
  
5.10 Ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17 e 30 da Lei Complementar n. 
123/2006, será vedada à licitante (optante pelo Simples Nacional) a utilização dos 
benefícios do regime tributário diferenciado na proposta de preços e na execução 
contratual (com relação ao recolhimento de tributos). Em caso de contratação, 
estará sujeita à exclusão obrigatória desse regime tributário diferenciado, nos termos 
dos arts. 30, II e 31, II, da referida Lei Complementar, conforme já decidido no 
Acórdão n. 2.510/2012 – Plenário, TCU. 
 
5.11 Sendo a vencedora optante do SIMPLES NACIONAL deverá apresentar 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n. 
1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime normal de tributação. Este subitem 
só diz respeito às empresas que não explorem as atividades constantes do art. 17 
da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as exceções previstas no § 1º do referido 
artigo. 
 
5.12 No início ou no curso do contrato, se a Contratada incorrer em qualquer das 
situações de vedação previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 
123/2006, não poderá continuar se valendo dos benefícios do regime tributário 
diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à Secretaria da Receita 
Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo.  
 

5.12.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá 
entregar à Justiça Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação 
enviada à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da 
referida entrega. 
 

5.12.2 Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, sem que a Contratada comunique à Secretaria da 
Receita Federal a sua exclusão, a Justiça Federal oficializará o fisco a respeito da 
mencionada omissão. 
 
5.13 Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, 
uma vez aberto o certame, exceto no caso de nova disputa por meio de lances, 
inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no Edital. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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6.1 O início da Sessão Pública - via sistema eletrônico (internet) - será na data e 
horário previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto n. 
10.024/2019, com a divulgação das propostas de preços recebidas em conformidade 
com a cláusula quinta e que deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
6.2 Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos participantes, 
nem os autores dos menores lances. Qualquer elemento que possa identificar a 
licitante importará na desclassificação da proposta. 
 
6.3 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), será utilizado o modo de 
disputa ABERTO e FECHADO, conforme previsto nos arts. 31 e 33 do aludido 
Decreto, cuja etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

6.3.1.  Encerrado o prazo previsto no subitem 6.3, o sistema encaminhará 
o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.3.2.  Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.3.2, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.3.3.  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata 
o 6.3.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.3.4.  Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.3.2 e 6.3.3, o 
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

6.3.5  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 
6.3.2 e 6.3.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.3.4. 

6.3.6.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 6.3.5. 
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6.3.7 Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL POR ITEM. 
 
6.3.8 No caso de itens agrupados em lotes, na fase de lances, muito embora 

a classificação final seja pelo VALOR TOTAL DO LOTE, a disputa será por item. A 
cada lance ofertado (por item), o sistema atualizará automaticamente o valor total do 
lote, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o MENOR VALOR TOTAL DO 
LOTE.  

 
6.3.9 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 

6.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
6.5 Em havendo mais de um lance de igual valor prevalecerá aquele que for 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.6 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 
detentor. 
 
6.7 A etapa de lances será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de seu 
fechamento iminente enviado às licitantes por meio do Sistema Eletrônico. 
 
6.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

6.8.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7 – DO JULGAMENTO 
 
7.1 Após o fechamento da etapa de lances o(a) Pregoeiro(a) efetuará o julgamento 
das propostas pelo critério do menor preço total por item (ou lote de itens) e poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital. 
 
7.2 Após a análise e a aceitação da proposta, enviada via fax ou em original, ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão acerca do valor, o Pregoeiro 
adjudicará o respectivo item (ou lote de itens) à licitante vencedora. 
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7.3 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a 
licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço total por 
item (ou lote de itens) e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 
 
 7.3.1 Ocorrendo a hipótese anterior o Pregoeiro poderá ainda negociar com 
a licitante, no sentido de obter preço melhor. 
 
7.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo estipulado no § 2º do art. 38, do Decreto 10.024/2019.  
 
7.5 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
7.6 Não serão aceitos documentos com data posterior à data de abertura da Sessão 
Pública do Pregão. 
 
7.7. Homologada a licitação a empresa vencedora será notificada por e-mail, o qual 
deverá ser informado em sua proposta comercial, e terá o prazo de 03 (três) dias 
corridos para assinatura do contrato. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 Todas as licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação: 
 

8.1.1 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL exige-se: 
 

8.1.1.1 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
8.1.1.2 prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 
          8.1.1.3 Se a empresa participante do certame desejar que um de seus 
estabelecimentos (filiais ou matriz) execute o futuro contrato, o pregoeiro também 
deverá verificar a regularidade fiscal de tais estabelecimentos. Para tanto, a licitante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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deverá comunicar na PROPOSTA COMERCIAL que o objeto licitado será executado 
pela filial ou matriz, informando o respectivo CNPJ; 
 
          8.1.1.4 No curso da sessão, as empresas cadastradas no SICAF terão 
sua documentação obrigatória confirmada mediante verificação "on line" do Sistema. 
 
          8.1.1.5 Também neste momento, o pregoeiro verificará, por meio de 
consulta “on line”, a eventual existência de sanção que impeça a participação no 
certame , mediante a consulta aos seguintes cadastros, conforme recomendação 
contida no ACORDAO 1.793/2011 - TCU – PLENARIO: 
 
          8.1.1.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
         8.1.1.5.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 
         8.1.1.5.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
- TCU; 
 
         8.1.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
         8.1.1.7 Consultada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

8.1.2 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA exige-se: 
 

8.1.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial), em se tratando de empresário individual, empresa individual de 
responsabilidade limitada (EIRELI) ou de sociedade empresária (arts. 1.033, 
parágrafo único, e 1.150, CC). Para a sociedade por ações deverá também ser 
apresentado documento de eleição de seus administradores.  

 
8.1.2.2 Para as sociedades simples deverá ser apresentado o ato 

constitutivo devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (art. 
1.150, CC), acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 
                  8.1.2.3 No curso da sessão, as empresas cadastradas no SICAF terão 
a documentação acima confirmada mediante verificação "on line" do Sistema. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.3 Relativamente à habilitação ECONÔMICO-FINANCEIRA exige-se: 
 

8.1.3.1 As empresas terão que demonstrar a sua situação financeira 
mediante os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) que, deverão ser maiores que um inteiro (>1). No caso de empresas 
cadastradas no SICAF, a verificação será feita pelo(a) pregoeiro(a), mediante 
consulta ao sistema, no curso da sessão. 

 
8.1.3.2 Se a empresa apresentar resultado inferior ou igual a um em 

qualquer dos índices referidos no item anterior, deverá comprovar, na data da 
apresentação da documentação, Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total da contratação, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei n. 
8.666/93. 

 
8.1.3.3 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial ou de Homologação de Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Quando a certidão não trouxer em si a data 
de sua validade, será considerada como válida por 6 (seis) meses, a contar da data 
de sua emissão; 

 
8.1.3.4 Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não se 

encontra em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação. 
 

8.1.4 Relativamente à REGULARIDADE TRABALHISTA exige-se: 
 

8.1.4.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ou CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS COM EFEITO DE NEGATIVA, nos termos do art. 642-A 
da Consolidação das Leis Trabalhistas c/c arts. 27, IV e 29, V, da Lei n. 8.666/1993. 

 
8.1.4.2 Valerá a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida, na 

fase de habilitação dessa licitação, obtida no sítio do Tribunal Superior do Trabalho 
(http://www.tst.jus.br/certidao), por revelar a situação mais atualizada da licitante, ou 
seja, caso haja mais de uma certidão válida, isto é, dentro do prazo de cento e 
oitenta dias, prevalecerá o documento de emissão mais recente sobre o mais antigo. 
 

8.1.5 Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exige-se:  
 

8.1.5.1 Para efeito de comprovação de qualificação técnica, as empresas deverão 
apresentar os documentos exigidos na cláusula “DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” do 
Termo de Referência (Anexo I) 
 
8.2. Poderá ser solicitado o envio de cópias de documentos autenticados/ou de 
originais, se não houver elementos digitais suficientes à habilitação. 
 
 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 A despesa decorrente da adjudicação do objeto desta licitação correrá por conta 
de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal – Seção 
Judiciária do Estado da Bahia, no Programa de Trabalho 02061056942570001 e 
natureza de despesa 339039.17, os quais também estarão discriminados na 
respectiva nota de empenho e no futuro contrato. 
 
9.2 O valor estimado do objeto desta licitação está orçado em R$23.500,68 (vinte e 
três mil, quinhetos reais e sessenta e oito centavos).  
 
10 - DAS PENALIDADES 
 
10.1 O atraso injustificado na assinatura do instrumento contratual sujeitará a 
Licitante vencedora à multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
total da proposta. Ultrapassando 5 (cinco) dias, o atraso dará causa à aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta, podendo, a critério da 
Administração, configurar recusa e ensejar o cancelamento da Nota de Empenho. 
 

10.1.1 As multas estabelecidas acima não serão aplicadas cumulativamente. 
 
10.2 Caso a Contratada não possa cumprir o prazo estipulado, deverá apresentar 
justificativa por escrito, encaminhando a solicitação da prorrogação à 
SETRA/SEAPS, antes do vencimento do prazo, ficando a critério da Administração a 
sua aceitação, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 57 da Lei n. 8.666/93. 
 
10.3 As multas devidas pela contratada deverão ser recolhidas através de GRU, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação oficial, sob pena da incidência de 
juros, correção monetária e inscrição  Dívida Ativa da União. 
 
10.4 Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no 
SICAF. 
 
10.5 A aplicação de quaisquer penalidades previstas nesta contratação será 
precedida de regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
10.6 A aplicação de multas não impede que a Justiça Federal da Bahia aplique à 
Contratada as demais sanções previstas na Lei n. 10.520/2002 ou, ainda, no 
Decreto n. 10.024/2019, conforme o caso.  
 
11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer. Será, então, feito um juízo de admissibilidade pelo pregoeiro.  
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11.2 Se a manifestação de recurso for meramente protelatória ou imotivada, ela será 
imediatamente rejeitada. Caso contrário, será concedido ao licitante o prazo de três 
dias para apresentar as razões de recurso. As demais licitantes ficarão, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. Os 
recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
 
 11.3.1 Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, 
os fatos e os fundamentos que amparam a modificação pretendida. 
 
12 – DA OBRIGAÇÃO DOS LICITANTES 
 
12.1 Ocorrendo impedimento superveniente para a habilitação, o licitante deve 
declará-lo, sob pena de incorrer na sanção prevista na Lei n. 10.520/2002 ou no 
Decreto n. 10.024/2019 ou, ainda, conforme o caso, no art. 87, III, da Lei n. 
8.666/1993. 
 
13 – DA GARANTIA 
 
13.1 Será exigida a apresentação de garantia, conforme as disposições 
estabelecidas no Anexo III deste edital (Termo de Contrato).  
 
13.2 A garantia contratual será dispensada caso o seu valor não ultrapasse R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos), nos termos da Portaria SJBA-SECAD - 
8983049. Nesse caso, a presente cláusula será considerada não escrita. 
 
14 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
14.1 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, que 
decidirá com base na legislação em vigor. 
 
14.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.3 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à 
complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, na 
Seção de Procedimentos Licitatórios, ou pelo telefone (71) 3617-9269, e e-mail: 
pregões@jfba@trf1.jus.br. 
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14.4 As interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações da prestação 
dos serviços, de forma a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais 
dificuldades para a sua execução. 
 
14.5 A vistoria poderá ocorrer em dias úteis, das 9:00h às 17:00h, sendo 
previamente agendada pelo telefone  (73)3525-6151/3525-6355, na SESAP DA 
Subseção Judiciária de Jequié/BA. 
 
14.6 O documento comprobatório da realização da vistoria será confeccionado pela 
própria licitante, devendo este documento conter a assinatura do representante da 
empresa e de servidor da contratante. 
 
14.7 A realização da vistoria não é condição para participação e habilitação no 
certame. Todavia, ficam os licitantes cientes de que, após a apresentação das 
propostas, não serão admitidas alegações posteriores de inviabilidade de 
cumprimento das obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de 
dificuldades técnicas não previstas. 
 
15 – DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária da Bahia, em 
Salvador/Ba, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta licitação, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Salvador, 12 de novembro de 2019 
 

CARLA MARIA DE CARVALHO BATISTA 
Diretora do Núcleo de Compras e Licitações 
Justiça Federal – Seção Judiciária da Bahia 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO  

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço contínuo de 
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, 
materiais e ferramentas necessárias, a serem executados nas dependências do 
prédio Subseção Judiciária de Jequié/BA, sob o regime de execução indireta. 

  

DA JUSTIFICATIVA E BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS DA 
CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a presente contratação, para manter os aparelhos de ar condicionado 
em perfeito funcionamento, sendo imprescindíveis estes serviços para o 
funcionamento em condições satisfatórias de salubridade desta unidade, assim 
como para a conservação da vida útil dos equipamentos contemplados nas rotinas 
de manutenção e de acordo com as normas técnicas vigentes, ou seja, manter o 
bom funcionamento dos equipamentos, conforto e segurança de Juízes, 
Servidores e demais pessoas que utilizem as dependências do prédio, bem como 
preservar o patrimônio público. 

  

DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1. Este Projeto Básico foi elaborado pela Subseção Judiciária de Jequié/BA com a 
supervisão da Seção de Engenharia - SEENG do Núcleo de Serviços Gerais - 
NUASG da Seção Judiciária da Bahia. 

2. Informações e dúvidas poderão ser sanadas nestas Subseção de Jequié, nos 
endereços: Rua Gildélito Ferraz, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA, CEP: 45.208-415 e 
Telefones: (73)3525-6151. E-mails: seafi.jee@trf1.jus.br. 

  

DA BASE LEGAL 

1. A presente contratação será julgada pelo critério de menor preço, conforme art. 
45, § 1º, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, tendo em vista que não há fatores 
especiais de ordem técnica que devam ser ponderados. 

2. A contratação estará amparada e observará os dispositivos constantes das 
normas abaixo enumeradas: 

- Constituição Federal de 1988. 

- Leis ns. 8.666/1993, 10.520/2002 ou o Decreto n. 10.024/2019, conforme o caso. 

- Lei n. 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

- Lei n. 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública). 



                                                                                                

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

- Lei n. 13.589/2018 (Dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos 
de sistemas de climatização de ambientes). 

- IN n. 02/2010, MPDG (Estabelece normas para o funcionamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF). 

- Todas as normas publicadas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas - 
ABNT, compreendendo: 

- Normas de execução de serviços. 

- Especificações. 

- Métodos de ensaio. 

- Terminologias. 

- Padronização.       

- Simbologias. 

- Normas das Concessionárias, Empresas de Serviços Públicos, Governo do 
Estado da Bahia, Prefeitura Municipal onde o serviço será realizado, INMETRO, 
ISO 9002 e IPT e Corpo de Bombeiros. 

  

DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.Trata-se de serviço comum de engenharia, tendo em vista que suas 
especificações são usuais no mercado. 

2. A adjudicação será feita pelo valor global. 

  

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços se constituem em manutenções preventivas mensais, e corretivas 
com substituição de peças originais, quando necessárias, a serem realizadas em 
todos os equipamentos e componentes relacionados neste Projeto Básico. 

Os serviços deverão ser efetuados por profissionais habilitados e qualificados, de 
acordo com os manuais dos fabricantes e segundo as normas técnicas vigentes, 
inclusive as da ANVISA, com vistas a manter os equipamentos em perfeitas 
condições de uso, garantindo a adequada refrigeração, a segurança das 
instalações, a conservação dos equipamentos e a prevenção de riscos à saúde 
dos usuários. 

A CONTRATADA deverá prover a CONTRATANTE de um serviço ágil e eficiente, 
com um mínimo de resserviços e de reclamações quanto à qualidade da 
manutenção e quanto ao atendimento. 

Dentre os serviços de obrigação da CONTRATADA, além dos serviços ordinários 
de manutenção, vale destacar: 

 limpeza externa (condensadores) e interna (evaporadores) dos 
equipamentos; 
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 substituição de compressores; 

 manutenção ou substituição de componentes dos sistemas elétricos 
dos equipamentos; 

 substituição de motores, ventiladores, turbinas, eixos, polias, filtros e 
rolamentos; 

 serviços de soldagem em tubulações de cobre; 

 lavagem e/ou substituição de filtros; 

DA COMPOSIÇÃO DOS SISTEMAS DE AR CONDICIONADO DO ED. SEDE DA 
SUBSEÇÃO JUDICÁRIA DE JEQUIÉ. 

  

AUDITÓRIO 

- AR CONDICIONADO TIPO CASSETE MARCA LG-48.000 BTUS (SALÃO DO 
JURI) 

      UE-01 {MOD- LTNC 48 BMLEO} SERIE: 208KABF00093 

      UC-01 {MOD- LTUC 48 BMLEO} SERIE : 208KANY00111 

- AR CONDICIONADO TIPO CASSETE MARCA CARRIER 24.000 BTUS (SALÃO 
DO JURI) 

      UE-02 {MOD- 40KWCA024515LC} SERIE: D201433100112416160222 

      UC-02 {MOD- 38KCD024515MC} SERIE: 5112B61450 

- AR CONDICIONADO TIPO CASSETE  MARCA LG 48.000 BTUS (SALÃO DO 
JURI) 

      UE-03 {MOD- LTNC48BMLEO} SERIE: 009KABF00005 

      UC-03 {MOD- LTUC48BMLEO} SERIE: 209KAPB00056 

  

 JEF 

ATERMAÇÃO 

- AR CONDICIONADO SPLIT TIPO CASSETE MARCA LG-52.000 BTUS 

              UE-04 {MOD-LTNC52BMLEO} SERIE: 207KAKN00197 

              UC-04 {MOD-LTUC 52BMLEO} SERIE: 208KANY00135 

- AR CONDICIONADO SPLIT TIPO CASSETE MARCA LG-52.000 BTUS 

              UE-05 {MOD-LTNC52BMLEO} SERIE: 207KAED00196 

              UC-05 {MOD-LTUC52BMLEO} SERIE: 208KAHG00289 

  

PROTOCOLO DE DIGITALIZAÇÃO 



                                                                                                

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

- AR CONDICIONADO SPLIT TIPO CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

        UE-06 {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1209823118 

        UC-06 {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865918 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA LG-18.000 BTUS 

        UE-07 {MOD-TSNC1825MA3} SERIE: 306AZPU5N072 

        UC-07 {MOD-TSUC1825MA3} SERIE: TSUC1825MA3MBFLAZ 

  

REPROGRAFIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-13.000 BTUS 

        UE-41P {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/I} SERIE: 3315728026827 

        UC-41P {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/O} SERIE: 63229915187 

  

SALA DO RACK 

- AR CONDICONADO SPLIT HI WALL MARCA ADMIRAL-16.000 BTUS 

        UE-42P {MOD-42RYQA018515LA} SERIE: S4710Y38931 

        UC-42P {MOD-38RYQA18515MA} SERIE: S4910Y74586 

  

SALA DE TREINAMENTO 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-36.000 BTUS 

         UE-08 {MOD-RCI36A3P} SERIE: RCI1211841843 

         UC-08 {MOD-RAP36A3L} SERIE: RAP1211842731 

  

SALA DE ESPERA 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA LG-52.000 BTUS 

         UE-09 {MOD-LTNC52BMLEO} SERIE: 211KAJP00140 

         UC-09 {MOD-LTUC52BMLEO} SERIE: 208KAYR00338 

  

SALA DE AUDIÊNCIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSET MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

          UE-10 {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861522 

          UC-10 {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865957 
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SALA DE APOIO DE AUDIÊNCIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-12.000 BTUS 

          UE-11 {MOD-GWC12MB-D1NNC3E/I} SERIE: 38916280011667 

          UC-11 {MOD-GWC12MB-D1NNC3E/0} SERIE: B63363171 

  

BIBLIOTECA 

-AR CONDICIONADO SPLIT  MARCA HITACHI-36.000 BTUS 

           UE-16 {MOD-RCI36A3P} SERIE: RCI1211841848 

           UC-16 {MOD-RAP36A3L} SERIE: RAP1211842728 

  

SALA DE OFICIAIS 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-17 {MOD-RCI30A3L} SERIE: RCI120982312 

              UC-17 {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302866846 

GUARITA 

 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA MIDEA-12.000 BTUS 

  

VARAS 

VARAS PAVIMENTO TERREO 

CFTV 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-9.000 BTUS 

                UE-18T {MOD-GWC09MA-D1NNC3E/I} SERIE: 3881628002144 

                UC-18T {MOD-GWCO9MA-D1NNC3E/0} SERIE: 3881728002952} 

  

SALA DE RACK 

- AR CONDICIONADO HI WALL MARCA GREE-12.000 BTUS 

                 UE-41T {MOD-GWC12MB-D1NNC3E/I} SERIE: 3891628002338 

               UC-41T {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/O} SERIE: 63229915187 

  

SALA DA ADMINISTRAÇÃO 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-13.000 BTUS 

               UE-19T {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/I} SERIE: 3315728026753 
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               UC-19T {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/O} SERIE: 63224915187 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCAHITACHI-28.000 BTUS 

                UE-20T {MOD-RCI30AP} SERIE: RCI1302861520 

                UC-20T {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865923 

  

SALA DO CPD/PABX 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-13.000 BTUS 

               UE-21T {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/I} SERIE: 3315728026774 

               UC-21T {MOD-GWC12MB-D1ANN3C/O} SERIE: 63229915187 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-13.000 BTUS 

               UE-22T {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/I} SERIE: 3891628002345 

               UC-22T {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/O} SERIE: 63229915187 

  

VARAS 1º PAVIMENTO 

SALA DO RACK 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-13.000 BTUS 

               UE-23-1P {MOD-GWC12MB-D1NNA3C/I} SERIE: 3315728026424 

               UC-23-1P {MOD-GWC12MB-D1NNC3E/O} SERIE: B63363171 

  

SECRETARIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA LG-18.000 BTUS 

               UE-24-1P {MOD-LTNC182QLEO} SERIE: 212KANY00047 

               UC-24-1P {MOD-LTUC182QLEO} SERIE: 211KAMZ0083 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

               UE-25-1P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861523 

               UC-25-1P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865921 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-26-1P {MOD-RCI130A3P} SERIE: RCI1302861527 

              UC-26-1P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865926 

  

SALA DE ATENDIMENTO 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSET MARCA CARRIER-24.000 BTUS 
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              UE-27-1P {MOD-40KWCA024515LC} SERIE: S1012Y00205 

              UC-27-1P {MOD-38KCD024515MC} SERIE: 5112B61451 

  

SALA DE APOIO JUIZES 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-28-1P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861553 

              UC-28-1P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865929 

  

SALA JUIZ TITULAR 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-29-1P {MOD-RCI30A3P} SERIE:RCI1302861554 

              UC-29-1P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302285919 

  

SALA JUIZ SUBSTITUTO 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-30-1P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861524 

              UC-30-1P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865917 

  

SALA DE AUDIÊNCIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-31-1P {MOD-RCI30A3PP} SERIE: RCI1302861526 

              UC-31-1P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865925 

  

VARAS 2º PAVIMENTO 

SALA DO RACK 

- AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-13.000 BTUS 

              UE-32-2P {MOD-GWC12MB-D1NNA3CI} SERIE: 3315728026809 

              UC-32-2P {MOD-GWC12MB-D1NNC3E/O} SERIE: B63363171 

  

SECRETARIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA LG-18.000 BTUS 

              UE-33-2P {MOD-LTNC182QLEO} SERIE: 212KABF00125 
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              UC-33-2P {MOD-LTUC182QLEO} SERIE: 211KAED00132 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-34-2P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302881555 

              UC-34-2P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865927 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-35-2P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302881552 

              UC-35-2P{MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865950 

  

SALA DE ATENDIMENTO 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA CARRIER-24.000 BTUS 

              UE-36-2P {MOD-40KWCA024515LC} SERIE: S1012Y00212 

              UC-36-2P {MOD-38KCD024515MC} SERIE: 5012B50541 

  

SALA APOIO DE JUIZES 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA LG-48.000 BTUS 

              UE-37-2P {MOD-LTNC48BMLEO} SERIE: 208KAYR00194 

              UC-37-2P {MOD-LTUC48BMLEO} SERIE: 209KASL00038 

  

SALA JUIZ TITULAR 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

              UE-38-2P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861525 

              UC-38-2P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865920 

  

SALA JUIZ SUBSTITUTO 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

                UE-39-2P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861521 

                  UC-39-2P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865924 

  

SALA DE AUDIÊNCIA 

- AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE MARCA HITACHI-28.000 BTUS 

                UE-40-2P {MOD-RCI30A3P} SERIE: RCI1302861556 

                  UC-40-2P {MOD-RAP30A3L} SERIE: RAP1302865922 
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COPA -2º ANDAR 

AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL MARCA GREE-18.000 BTUS 

  

DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1. Os serviços serão realizados em rígida observância ao Projeto Básico. 

2. É necessário que o Projeto Básico seja minuciosamente conhecido pela 
CONTRATADA, em todas as suas partes. 

3. As dúvidas, relativas ao Projeto Básico, serão encaminhadas ao autor do 
projeto, sendo o mesmo incumbido de realizar os 
esclarecimentos.                            

4. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, peças, ferramentas, 
instrumentos, mão de obra, materiais, transporte e tudo o mais que for necessário 
para a execução dos serviços.   

5. As amostras dos materiais a serem utilizados serão submetidas previamente à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, antes de sua aquisição. 

6. Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, comprovadamente 
de primeira qualidade, e deverão estar de acordo com as especificações, as 
normas técnicas e as recomendações dos fabricantes, exceto naqueles serviços 
de remanejamento/aproveitamento de materiais, devendo ser submetidos à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

7. Todo o contato entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será, de 
preferência, procedido através do profissional responsável. 

8. Não será aceita a oferta de serviços com especificações diferentes das 
indicadas neste Projeto Básico. 

9. A FISCALIZAÇÃO medirá somente serviços completamente finalizados e 
totalmente sem pendências, desta forma, não caberá pagamento de materiais ou 
equipamentos postos no serviço e ou pagamento parcial de itens indivisíveis. 

10. A CONTRATADA só poderá subcontratar partes do serviço e desde que exista 
aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, com apresentação de todos os documentos 
de habilitação exigidos da empresa CONTRATADA. A empresa subcontratada 
deverá apresentar, ainda, a qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, 
caso sejam serviços relacionados com essas exigências. 

11. Todos os serviços contratados serão de total e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

12. O pedido de similaridade de material será possível, desde que solicitado por 
escrito pela CONTRATADA, em tempo hábil, acompanhado dos elementos 
técnicos necessários à análise dos mesmos, ou seja, amostras, catálogos com 
especificações técnicas dos materiais, seus componentes, seu sistema e sua 
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tecnologia, relatórios ou pareceres técnicos de laboratórios especializados ou 
certificações, para que a CONTRATANTE se manifeste a respeito, emitindo 
autorização expressa. 

13. Em caso de eventualidades técnicas que obriguem a mudança de algum 
material especificado, o assunto deve obedecer ao prescrito no parágrafo anterior. 

14. Serão de uso obrigatório os equipamentos de segurança específico para o 
serviço. 

15. As ferramentas, materiais e equipamentos serão dimensionados e fornecidos 
pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de serviço, observadas as 
especificações estabelecidas e as normas pertinentes. 

  

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

1. A Lei Complementar n. 123/2006 assim disciplina: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 
à inovação tecnológica.               

[...] 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:                 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);           

[...]     

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 

[...] 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24


                                                                                                

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se 
o disposto no inciso I do art. 48. 

2. Caso ocorra alguma das circunstâncias previstas no art. 49, será informado no 
Quadro Resumo de Fornecimento – QRF ou na sua informação. 

DA PROPOSTA      

Nas propostas deverão constar: 

- Preço unitário, mensal e anual para cada item em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso. 

- No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com mão de 
obra, fornecimento de serviços, materiais e ferramentas necessárias, bem como 
todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, gastos com transporte, prêmio de seguro e outras despesas que, 
embora não constem expressamente neste Projeto Básico, sejam de 
responsabilidade da empresa, por serem indispensáveis à perfeita execução do 
objeto contratual. 

- Especificação clara, completa e minuciosas, com detalhes, do serviço ofertado, 
observadas as especificações mínimas contidas neste Projeto Básico. 

- Não serão aceitos valores com mais de 02 (dois) dígitos decimais. 

- Os seguintes dados da interessada: Razão Social, endereço, telefone/fax, 
número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta-
corrente e praça de pagamento. 

- Prazo de validade da proposta, sendo o mínimo aceitável de 60 (sessenta) dias. 
Em caso de omissão, será considerada válida por 60 dias. 

  

DA AMOSTRA 

Não se aplica, em função da natureza do objeto. 

  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Prova de registro da interessada e do(s) seu(s) responsável (is) técnico(s) junto 
ao Conselho profissional competente, da jurisdição da Sede da interessada, que 
deverá estar visado pelo CREA-BA no momento da contratação. 

2. Comprovação de possuir em seu quadro técnico, na data prevista para entrega 
da proposta, engenheiro mecânico, detentor de Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) e das correspondentes Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART), acompanhados dos respectivos Atestados de Capacidade Técnica 
(profissionais), fornecido por Órgão da Administração Pública ou entidade 
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privada, que comprove a capacidade para a execução de serviços de 
características semelhantes ao objeto deste Projeto Básico. 

3. O profissional indicado pela interessada, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica exigido no subitem anterior, será obrigatoriamente o 
responsável técnico pela execução do serviço, respondendo perante a Seção 
Judiciária da Bahia, por todos os atos da empresa, só se admitindo a sua 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela CONTRATANTE e que apresente novos atestados, com CAT e 
ART. 

4. O vínculo do profissional, acima especificado, com a empresa interessada, 
deverá ser comprovado de modo inequívoco, mediante um dos documentos: 

a)  Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente. 

 b)  Diretor: contrato social, no caso de firma individual ou limitada, ou cópia da ata 
de eleição publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia da carteira de trabalho e previdência social ou contrato de 
trabalho em vigor. 

d) Profissional contratado: contrato de prestação de serviços regido pela 
legislação civil comum, com prazo de vigência que abranja todo o período de 
duração da contratação. 

5. Apresentar Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), acompanhados 
dos respectivos Atestado(s) de Capacidade Técnica 
(operacionais), fornecido(s) por Órgão de Administração Pública ou entidade 
privada, que comprovem a capacidade para a execução de serviços de 
características semelhantes ao objeto deste Projeto Básico. 

6. Poderá haver a somatória de atestados para cumprimento das exigências de 
capacidade técnica operacional e profissional. 

7. Caso a Administração entenda necessário, a empresa deverá disponibilizar 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
fornecidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à respectiva contratação, bem como o endereço atual da 
CONTRATANTE. 

  

DA VISTORIA 

1. A vistoria poderá ocorrer em dias úteis, das 9:00h às 17:00h, sendo 
previamente agendada pelo telefone (73)3525-6151/3525-6355, na SESAP DA 
SSJ DE JEQUIÉ/BA. 

2. O documento comprobatório da realização da vistoria será confeccionado pela 
própria empresa, devendo este documento conter a assinatura do seu 
representante e de servidor da CONTRATANTE. 
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3. A realização da vistoria não é condição para a contratação. Todavia, ficam as 
empresas cientes de que, após a apresentação das propostas, não serão 
admitidas alegações posteriores de inviabilidade de cumprimento das obrigações, 
face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

  

DA VIGÊNCIA 

1. A vigência do futuro contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogada, a 
critério da Administração Pública contratante, por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no inciso II do art. 57 da 
referida Lei. 

2. O término do prazo de vigência não exime a CONTRATADA das obrigações 
assumidas, em relação às garantias oferecidas. 

  

DA GARANTIA DA ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO 

Não se aplica, em função da natureza do objeto. 

  

DA GARANTIA CONTRATUAL 

1. Como garantia do fiel cumprimento deste instrumento, será apresentada pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 
início da vigência do respectivo termo, garantia correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total contratado, podendo a empresa vencedora optar por: 

- Caução em dinheiro ou em título da dívida pública. 

- Seguro-garantia. 

- Fiança bancária. 

2. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou complementação da 
garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) 
do valor mensal do contrato por dia de atraso, até o máximo de 1,5% (um e meio 
por cento). O atraso autoriza a Contratante promover a retenção da garantia, 
diretamente da fatura, o valor retido será depositado junto à Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária, em favor da Contratante. 

3. O valor da garantia poderá ser utilizado em pagamento de qualquer obrigação, 
inclusive restituições ao erário e indenização a terceiros. Neste caso, a 
CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação da 
CONTRATANTE, sob pena de incidência das medidas previstas no item anterior. 

4. Qualquer que seja a modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o 
pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto contratado e do 
inadimplemento das demais obrigações aqui previstas. 



                                                                                                

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

b) multas contratuais aplicadas à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

c) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, durante a execução do serviço. 

5. Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar 
expressa renúncia, pelo fiador, dos benefícios do art. 827 do Código Civil 
Brasileiro. 

5.1. A validade da fiança ou do seguro-garantia deverá prosseguir por mais 90 
dias, após o término da vigência da contratação, possibilitando o regular 
andamento de processo administrativo para apuração de falta que porventura 
possa ocorrer. A comunicação ao fiador acerca de eventual descumprimento 
contratual se dará a qualquer tempo, dentro da vigência da garantia. 

6. Em se tratando de caução, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa 
Econômica Federal, em conta específica para este fim, em favor da 
CONTRATANTE.         

7. Sendo a garantia constituída por seguro garantia e sabendo-se que o mercado 
de seguros não dispõe de cobertura adicional por danos a terceiros, tornam-se 
sem efeitos: o item 3, tão somente, na menção de ser utilizada a garantia para 
indenização a terceiros e o item 4, letra “c”. 

7.1. Neste caso, excepcionalmente, a CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE 
a fazer descontos na fatura suficientes ao pagamento decorrente do dano a 
terceiros, mediante prévia apuração do valor e da culpa/dolo em processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

8. A garantia contratual será dispensada caso o seu valor não ultrapasse R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos), nos termos da Portaria SJBA-SECAD - 
8983049. Nesse caso, a presente cláusula será considerada não escrita. 

  

DA AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO DA GARANTIA  

A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista na cláusula DA GARANTIA. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os compromissos assumidos 
de acordo com este Projeto Básico e com a sua proposta. 

2. Zelar para que a CONTRATADA cumpra as obrigações assumidas, bem como 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 

3. Efetuar a fiscalização dos serviços, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com 
as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
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4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
especificações exigidas.          

5. Efetuar o pagamento, se os serviços foram prestados em conformidade com as 
especificações requeridas, após aceitação e atesto do executor/fiscal do serviço. 

6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na prestação 
dos serviços. 

7. Autorizar, por escrito, a execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva do(s) equipamento(s). 

8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA. 

9. Impedir que terceiros estranhos ao contrato efetuem qualquer tipo de serviço 
relacionado à engenharia do(s) equipamento(s), bem como a retirada ou a 
colocação de peças, ressalvados os casos de subcontratação autorizada. 

10. Solicitar a reexecução do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

11. Assegurar o acesso às suas dependências dos profissionais incumbidos da 
prestação dos serviços contratados, respeitadas as normas internas (segurança, 
disciplina) da CONTRATANTE. 

12. Fiscalizar se a CONTRATADA está cumprindo a reserva de cargos prevista 
em lei, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e 
se está atendendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

12.1. Esta obrigação só é aplicável se a CONTRATADA, durante a 
licitação/dispensa, obteve o benefício do desempate, em decorrência das reservas 
de cargos de trabalho para as pessoas com necessidades especiais ou para os 
reabilitados da Previdência Social, pois elas deverão manter a condição durante 
toda a vigência do contrato. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Prestar os serviços objeto da contratação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Projeto Básico. 

2. Encaminhar profissionais qualificados, com todo o ferramental técnico 
necessário para a perfeita execução do serviço. 

3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

4. Entregar, com boa qualidade técnica e de apresentação, os relatórios de 
manutenções preventiva e corretiva, contendo, conforme o caso: as informações 
requeridas pelo PMOC, conforme a periodicidade e o tipo de equipamento (no 
caso das preventivas), com visto do Responsável Técnico, ou o diagnóstico do 
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problema e as ações necessárias, adotadas ou pendentes (no caso de corretivas), 
inclusive a completa especificação de peças eventualmente necessárias, em que 
pese o fornecimento das mesmas também ser sua obrigação. 

5. Realizar os serviços nas dependências da Subseção Judiciária de Jequié/BA. 
Quando não for possível, a CONTRATADA deverá retirar o(s) equipamento(s), às 
suas custas, e realizar o serviço necessário em oficina própria, dentro do prazo 
estipulado. 

6. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado com 
competência para manter entendimentos, receber comunicações ou transmiti-las 
ao servidor incumbido do acompanhamento e da fiscalização do serviço, que 
deverá possuir, obrigatoriamente, telefone celular, para que possa ser contatado 
com facilidade. 

7. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço, tais como: Salários; seguros de acidentes; 
taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição/alimentação; vale-
transporte; plano de assistência médica (ambulatorial e hospitalar); outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Justiça Federal  - Subseção Judiciária de Jequié/BA. 

9. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação. 

10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE. 

11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração. 

12. Comunicar verbal e imediatamente ao órgão fiscalizador todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços e, no menor espaço de tempo 
possível, reduzi-las a escrito, acrescentando todos os dados e circunstâncias 
julgados necessários ao esclarecimento dos fatos. 

13. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, se for o caso. 

14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 
observado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1. No caso em que os danos forem em equipamentos (material permanente) e 
a sua recuperação demandar mais de 72 (setenta e duas) horas, a empresa 
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prestadora dos serviços deverá providenciar a sua substituição (se possível) até 
que o mesmo seja consertado ou ficará obrigada a promover o ressarcimento, a 
preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias. Caso não o faça dentro do prazo 
estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do 
ressarcimento da fatura do serviço. 

15. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, independente de dolo ou culpa, durante a execução dos serviços 
contratados. 

16. Não repassar a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
com a anuência da CONTRATANTE. 

17. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial 
atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, 
salvo o disposto no § 2º do mencionado artigo, assinando os aditivos no prazo 
definido pela Administração. 

18. Caso haja interesse, de ambas as partes, na prorrogação do contrato, assinar 
os aditivos de prazo em tempo hábil. 

19. Providenciar para que todos os seus empregados mantenham disciplina e boa 
conduta nos locais de execução dos serviços, promovendo a substituição 
imediata, após a notificação, de todo e qualquer empregado considerado de 
conduta inconveniente. 

20. Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao 
trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

21. Adotar todas as medidas preventivas de acidentes recomendadas pela 
legislação vigente, durante as manutenções preventivas e/ou corretivas. 

22. Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos em perfeito estado de 
limpeza. 

23. Programar junto com a fiscalização todos os trabalhos que requeiram a 
paralisação de equipamento(s) e sistemas, para os finais de semana, de modo a 
não prejudicar o andamento normal da CONTRATANTE. 

24. Manter estoque regular de peças de uso mais frequente para reposição, 
encomendando as demais para fornecimento, de acordo com as disponibilidades 
de fabricação, logo que ciente de sua necessidade. 

25. Utilizar peças genuínas. As peças substituídas terão garantia mínima de 90 
(noventa) dias, devendo as peças danificadas serem entregues ao executor do 
contrato. 

26. Se houver a necessidade de modificar algum detalhe das especificações, a 
CONTRATADA deverá consultar o executor/fiscal da contratação, expondo seu 
parecer técnico sobre o assunto. 

27. Não permitir que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas e superfícies de trabalho. 
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28. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados, para desenvolver as atividades 
necessárias à execução dos serviços. 

29. Manter quantitativo suficiente de empregados, para atender às solicitações da 
CONTRATANTE, a fim de que não haja interrupção dos serviços, por motivo de 
alta demanda, férias, faltas, licenças, folgas ou descanso semanal, devendo, 
inclusive, em caso de greve no sistema público de transporte, providenciar meios 
de locomoção para seus funcionários. 

30. Solicitar a anuência do executor/fiscal da contratação, em caso de 
eventualidades técnicas que obriguem a mudança de material/serviço 
especificado. 

31. Garantir que todos os funcionários utilizem crachá com identificação. 

32. Todos os profissionais envolvidos nos serviços deverão ser previamente 
identificados junto à FISCALIZAÇÃO, através de listagem encaminhada 
oficialmente pela CONTRATADA, constando nome completo, número do 
documento de identidade, CPF e profissão/função no serviço. 

33. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, 
fornecendo todo o material de acordo com as especificações técnicas e 
assumindo as despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação 
de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, assim como o processo de 
sua utilização. 

34. Substituir o profissional responsável, desde que verifique falhas que 
comprometam a estabilidade e a qualidade do serviço, inobservância das 
especificações, bem como atrasos. 

35. Substituir qualquer profissional, desde que verificada a sua incompetência 
para a execução das tarefas ou tenha hábitos de conduta nocivos à boa 
administração do serviço. 

36. Quando necessário, a solicitação de substituição de peça/material por similar 
deverá ser feita por escrito, com comprovação de equivalência, observados os 
requisitos estabelecidos nas exigências técnicas do fabricante, inclusive no que 
concerne à garantia. 

37. Antes da utilização, solicitar a aprovação das amostras dos materiais a serem 
aplicados no serviço. 

38. Substituir os materiais que sejam considerados inaplicáveis ou inadequados 
aos padrões do serviço. 

39. Empregar os métodos mais modernos pertinentes à execução do serviço, de 
acordo com as recomendações técnicas e orientações dos fabricantes, bem como 
o emprego de equipamentos e materiais de primeira qualidade, além de pessoal 
especializado, necessários à perfeita execução dos serviços nos prazos 
estabelecidos. 
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40. Observar os limites dos circuitos elétricos da edificação, não utilizando 
ferramentas ou equipamentos que possam ocasionar sobrecargas nos referidos 
circuitos. 

41. Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, quando 
se verificarem defeitos resultantes de má execução dos serviços. 

42. Entregar à fiscalização da CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após o início 
do contrato, lista completa de peças sobressalentes com especificação detalhada 
(evitar a indicação de marcas). Informar ainda o quantitativo recomendado de 
peças para um período estimado em não menos que 12 (doze) meses. 

43. Utilizar, exclusivamente, ferramentas, instrumentos e equipamentos de sua 
propriedade, sendo vedado o empréstimo de bens da CONTRATANTE. 

44. Utilizar ferramentas, instrumentos e equipamentos calibrados e em bom 
estado de conservação. 

45. Utilizar vacuômetro eletrônico para medição de vácuo em sistemas. 

46. Analisar os relatórios, e planejar, com base no histórico dos equipamentos, 
medidas de prevenção à ocorrência ou à repetição de defeitos. 

47. Utilizar, na limpeza dos componentes do sistema, somente produtos 
apropriados, registrados no Ministério da Saúde, observando as recomendações 
dos fabricantes quanto ao modo de uso, prevenindo riscos à saúde dos usuários 
do sistema de refrigeração e a seus próprios funcionários e prolongando ao 
máximo a vida útil dos equipamentos. 

48. Prover a seus funcionários treinamentos periódicos em segurança no trabalho. 

49. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, e 
atender imediatamente às reclamações a respeito da qualidade dos serviços. 

50. Cumprir o Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC. 

51. Fazer uso dos instrumentos (aparelhos e softwares) de autodiagnóstico 
embarcados ou disponibilizados pelos fabricantes dos equipamentos, em caso de 
apresentação de defeito, com vista à mais rápida e precisa identificação da causa. 

52. Utilizar, quando necessário, máquina recolhedora, recipientes para coleta de 
fluidos refrigerantes e lubrificantes, balança digital para pesagem de gás, entre 
outros equipamentos que propiciem o uso racional e a adequada destinação de 
produtos/subprodutos. 

53. Buscar, no limite de suas atribuições, a otimização da eficiência energética 
dos equipamentos, a fim de possibilitar a redução do consumo de energia elétrica. 

54. Indicar à CONTRATANTE eventuais medidas, não cobertas pelo contrato, que 
possibilitem otimizar a segurança, a eficiência ou o funcionamento dos 
equipamentos, ou prolongar sua vida útil. 

55. Manter com a fiscalização, em conformidade com o previsto no seu PMOC, 
registros sequenciados de todas as intervenções realizadas (inspeções, limpezas 
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e manutenções preventivas e corretivas), por equipamento, para formação de 
históricos individuais de cada aparelho. 

56. Se a CONTRATADA, durante a licitação/dispensa, obteve o benefício do 
desempate em decorrência das reservas de cargos de trabalho para as pessoas 
com necessidades especiais ou para os reabilitados da Previdência Social, deverá 
manter a condição durante toda a vigência do contrato. 

57. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

57.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, durante a vigência desta contratação. 

57.2. A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver 
prévia autorização da Administração da CONTRATANTE. 

57.3. A utilização do nome da Justiça Federal para fins comerciais ou em 
campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 

57.4. A transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
terceiros, sejam pessoas jurídicas ou físicas. 

57.5. Ter entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou magistrados vinculados à 
CONTRATANTE. 

57.6. Não substituir o responsável técnico do serviço, sem a prévia autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 

            

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

1. Emprego de materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 
menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 

2. Descarte de peças e materiais em observância à política de responsabilidade 
socioambiental do órgão. 

3. Obediência às disposições normativas, nos procedimentos de recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente 
CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis, que não estejam em 
conformidade com as especificações normativas, bem como de quaisquer outros 
vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, 
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-
115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402. 

b) Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem 
objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a 
necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na 
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atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em 
recipientes adequados. 

c) A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de 
equipamento projetado para tal fim, que possua dispositivo de controle automático 
antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a 
unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão 
ambiental competente. 

d) Quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser 
enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo 
órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados 
às centrais de regeneração. 

  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Mensalmente, o pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, 
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de 
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da data do atesto da Nota Fiscal, que ocorrerá no 
prazo máximo de 02 (dois) dias da data do protocolo do documento no setor 
competente. 

1.1. Para efeito da primeira fatura, a CONTRATADA deverá apresentar a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução do(a) serviço, se for o 
caso. 

2. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estipulado no subitem anterior, 
serão devidos à CONTRATADA juros de mora de 0,03% (três centésimos por 
cento) ao dia sobre o valor da nota fiscal, a contar do dia subseqüente ao do 
vencimento do prazo para pagamento até o dia do efetivo pagamento, exceto na 
hipótese de glosa para posterior apuração da falta. 

3. No ato do pagamento, será realizada consulta ao SICAF para comprovação da 
validade da certidão de regularidade do FGTS, certidão negativa de débitos com o 
INSS, certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, bem como certidão negativa de débitos trabalhistas. Caso a 
CONTRATADA esteja com alguma certidão ou com o cadastramento vencido no 
SICAF, serão consultados, via internet, os respectivos sites dos órgãos emitentes 
das certidões supracitadas. 

3.1. Constatada a situação irregular da CONTRATADA em quaisquer das 
certidões supracitadas e/ou cadastro vencido no SICAF, esta será notificada, por 
escrito, para providenciar a regularização no prazo de 15 (quinze) dias úteis ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. Este prazo 
poderá ser prorrogado, a critério da Administração. 

4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância que a desaprove, a 
liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
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neste caso, quaisquer ônus para a Justiça Federal da Bahia, inclusive moratório. 
Nesse caso, o prazo a que se refere o item 1 passará a fluir somente após sanada 
a irregularidade. 

5. O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará: 

- O objeto da prestação do serviço, mês a que se refere e o número do processo 
que deu origem à contratação. 

- Os dados bancários: nome do banco, agência e número da conta-corrente. 

- O nº do CNPJ da CONTRATADA, apresentado nos documentos relativos à 
contratação, que deverá ser o mesmo para efeito de emissão da(s) nota(s) 
fiscal(is) e posterior pagamento. 

6. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a CONTRATADA optante do SIMPLES 
NACIONAL deverá apresentar declaração, conforme modelo constante do Anexo 
IV da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime 
normal de tributação. Este subitem só diz respeito às empresas que não explorem 
as atividades constantes do art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as 
exceções previstas no § 1º do referido artigo. 

7. No início ou no curso da contratação, se a CONTRATADA incorrer em qualquer 
das situações de vedação previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 
123/2006, não poderá continuar se valendo dos benefícios do regime tributário 
diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à Secretaria da 
Receita Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo. 

7.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a CONTRATADA deverá 
entregar à Justiça Federal cópia (com identificação de recebimento) da 
comunicação enviada à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias 
da data da referida entrega. 

7.2. Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei Complementar n. 
123/2006, sem que a CONTRATADA comunique à Secretaria da Receita Federal 
a sua exclusão, a Justiça Federal oficializará o fisco a respeito da mencionada 
omissão. 

8. A CONTRATANTE poderá deduzir dos haveres da CONTRATADA valores 
correspondentes a restituições ao erário ou indenizações, por esta devidas. 

9. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas devidas pela CONTRATADA. 

  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Ocorrendo o inadimplemento total ou parcial da contratação, a CONTRATADA 
estará sujeita às sanções administrativas cominadas nas Leis n. 8.666/1993 ou n. 
10.520/2002 ou, ainda, no Decreto n. 10.024/2019, conforme o caso. 

2. Para aplicação da multa serão considerados os seguintes percentuais: 

2.1. No caso de multa moratória: 
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a) 2 % sobre o valor total do contrato quando a CONTRATADA não assinar 
aditivos no prazo fixado pela CONTRATANTE. 

b) pela inobservância do prazo fixado para apresentação ou complementação da 
garantia, 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 
dia de atraso, até o máximo de 1,5% (um e meio por cento). 

c) Havendo atrasos no cumprimento das demais obrigações a multa terá os 
seguintes percentuais: 

  

  INFRAÇÃO 
MULTA / 
PENALIDADE 

BASE DE 
CÁLCULO 

I 

Deixar o(s) equipamento(s) 
parado(s) além dos prazos 
previstos no Projeto Básico, por 
justificativa não aceita pela 
Administração. 

Multa de 1% por 
atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite 
de 6%). 

Valor 
integral 
anual do 
contrato. 

II 
Deixar de utilizar peças novas e 
genuínas, sem autorização 
expressa do executor do contrato. 

Multa de 1% por 
ocorrência, por 
equipamento. 

Valor 
integral 
anual do 
contrato. 

III 

Seus empregados não se 
apresentarem com uniforme, EPI’s, 
calçados, crachás e ferramentas 
adequadas. 

Multa de 1% por 
evento ocorrido. 

Valor 
integral da 
fatura 
mensal. 

IV 
Deixar de cumprir as exigências 
relativas à higiene/segurança do 
trabalho. 

Multa de 1% por 
evento ocorrido. 

Valor 
integral da 
fatura 
mensal. 

V 
Atrasar ou deixar de atender 
solicitações feitas pelo executor 
do contrato ou substituto. 

Multa de 1% por 
atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite 
de 6%). 

Valor 
integral da 
fatura 
mensal. 
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VI 

Deixar de efetuar a manutenção 
preventiva mensal em 
conformidade com o PMOC no 
período agendado com a 
fiscalização ou de entregar o 
relatório mensal referente. 

Multa de 1% por 
atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite 
de 6%). 

Valor 
integral da 
fatura 
mensal. 

VII 

Atrasar ou deixar de realizar 
inspeção trimestral ou de entregar 
o respectivo relatório assinado 
pelo responsável técnico da 
CONTRATADA. 

Multa de 1% por 
atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite 
de 6%). 

Valor 
integral  
anual do 
contrato. 

VIII 
Subcontratar sem autorização da 
Administração. 

Multa de 1% por 
evento ocorrido. 

Valor 
integral  
anual do 
contrato. 

IX 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada neste 
instrumento contratual ou prevista 
em lei, para a qual não se comine 
outra penalidade. 

Multa de 1% por 
atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite 
de 6%). 

Valor 
integral da 
fatura 
mensal. 

- Caso a CONTRATANTE entenda que a mora superior a 10 dias configura recusa 
ao cumprimento da contratação (inexecução parcial ou total), rescindirá o 
instrumento contratual e neste caso dará causa a aplicação dos percentuais 
cominados nos itens 2.2.a ou 2.2.b. 

2.2. No caso de multa compensatória: 

a) 15% sobre o valor mensal, multiplicado pela quantidade de meses restantes 
para o término da vigência do contrato, em caso de inexecução parcial. 

b) 20% sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total. 

- As multas previstas nas alíneas “a” e “b” não serão aplicadas cumulativamente. 

3. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito encaminhando a solicitação da prorrogação ao 
executor/fiscal do serviço, antes do vencimento do prazo, ficando a critério da 
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Administração a sua aceitação, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 57 da 
Lei n. 8.666/93. 

4. As multas devidas pela CONTRATADA serão deduzidas de pleno direito dos 
valores devidos pela CONTRATANTE ou descontadas da garantia, se for o 
caso. Caso a CONTRATADA não tenha créditos a receber, ou se este for inferior 
ao valor da multa a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
notificação oficial para recolhimento do valor correspondente à diferença através 
da GRU, sob pena da incidência de juros, correção monetária e inscrição na 
Dívida Ativa da União. 

5. Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no 
SICAF. 

6 A aplicação de quaisquer penalidades será precedida de regular processo 
administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

  

DO REAJUSTE DO PREÇO 

1. O preço inicialmente contratado poderá ser reajustado, seguindo-se as 
condições abaixo. 

2. É admitido reajuste, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano da data da apresentação da proposta ou do último reajuste, com base na 
variação do IGP-m ou outro índice que venha a substituí-lo. 

3.  Se não for divulgado o índice referente ao mês em que deverá ocorrer o 
reajuste, será utilizado aquele referente ao mês anterior. 

4. Em caso de extinção do índice acima pactuado, será aceito o que vier a 
substituí-lo. 

5. O pagamento referente ao reajuste de preços será efetuado por meio da 
apresentação de nota fiscal distinta daquela alusiva aos valores inicialmente 
contratados. 

6. Os reajustes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA. 

  

DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial da contratação ensejará sua rescisão com as 
conseqüências legais, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n.8.666/93, 
reconhecendo a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

2. Os casos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, sendo assegurado à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. Neste caso, a 
CONTRATADA será notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

  

DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Será designado, através de Ordem de Serviço a ser expedida pela autoridade 
competente, servidor encarregado de acompanhar e fiscalizar a execução do 
serviço, devendo, para tanto, cumprir a Portaria n. 331/1994, TRF 
1ª.                          

2. Caberá ao Executor/fiscal do serviço anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do serviço e providenciar o que for 
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor/fiscal 
do serviço deverão ser solicitadas à Diretoria do Foro, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. 

4. A fiscalização da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a totalidade dos serviços contratados. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Fica facultado à CONTRATANTE enviar toda e qualquer correspondência/ 
comunicação, informação, notificação, intimação ou documentos diversos ao e-
mail informado pela CONTRATADA. 

2.  A CONTRATADA responsabiliza-se pela manutenção do e-mail informado. 

3. A inobservância do disposto nesta cláusula não isenta a CONTRATADA por 
ônus decorrente do não conhecimento de correspondência/comunicação/ 
informação/ notificação/ documentos encaminhados. 

4. Será de inteira responsabilidade das empresas participantes a observância dos 
critérios estabelecidos nas cláusulas anteriores, não sendo admitida a alegação 
de enganos ou erros posteriores à apresentação das propostas de preços, bem 
assim, no momento da entrega. Ficando a empresa sujeita a penalidades 
contratuais e legais. 

  

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado da Bahia, em 
Salvador/BA, para dirimir dúvidas ou sanar litígios decorrentes da contratação. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Rozanio Gomes de Lima, Supervisor(a) de Seção, em 27/09/2019, às 16:19 
(horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm 
informando o código verificador 8986533 e o código CRC 598C1901. 

 
Rua Gildélito Ferraz, s/nº - Bairro Jequiezinho - CEP 45208-415 - Jequié - BA - www.trf1.jus.br/sjba/ 

0012476-85.2019.4.01.8004 8986533v7 

Criado por ba604303, versão 7 por ba604303 em 27/09/2019 16:18:52. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

1. RAZÃO SOCIAL 2. Nº C.N.P.J. 

 

3. ENDEREÇO: 

4. CARIMBO DO CNPJ 

 

 

 

 

 

5. TELEFONE: 

6. Nº FAX: 

7. BANCO: 

8. COD. AGÊNCIA: 

9. Nº C.CORRENTE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 
 

UNID PREÇO TOTAL R$ 

 

PREÇO TOTAL POR 

EXTENSO 
 

 

 

.........................................,..........., de ..................................de.................... 

Local                                 Dia                Mês                                 Ano 

............................................................................ 
 

 

DADOS DO REPRESENTANTE  

Nome   

Endereço  

R.G.  

C.P.F.  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo 
qualificadas têm entre si justo e avençado o objeto a seguir descrito, tendo em vista 
o que consta no processo n....................... e em observância às disposições contidas 
na Lei n. 8.666/1993, Lei n.12.846/2013, Lei n. 12.349/2010 e na Instrução 
Normativa n. 02/2010 do MPOG, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n. ......... e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CONTRATANTE: União Federal, através da Justiça Federal de Primeiro 
Grau, Seção Judiciária do Estado da Bahia, CNPJ/MF n.. 
05.442.957/0001-01 e sede na Av. Ulysses Guimarães, n. 2.799, CAB, 
Salvador-BA, neste ato representado pelo MM. JUIZ FEDERAL 
DIRETOR DO FORO, Dr. .............., CPF n.  ............ e RG n. ........... 
(SSP-....), residente e domiciliado nesta Capital.  
 
CONTRATADA: ..........., CNPJ/MF n. ..........., com sede na ................. 
neste ato representada pelo Sr. ............, brasileiro, CPF nº .......... e RG 
nº  ......... (SSP-.....).  

 
DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação do serviço contínuo de 
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, 
materiais e ferramentas necessárias, a serem executados nas dependências do 
prédio Subseção Judiciária de Jequié/BA, sob o regime de execução indireta.  
 
 
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, naquilo que não 
contrarie o presente contrato, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n..........., a 
proposta da contratada e todos os documentos exigidos pelo Edital. 
 
DA VIGÊNCIA 
 
1. A vigência deste contrato será de 12 meses, com início a partir de ----- de ---------- 
de -------- , podendo ser prorrogada, a critério da Administração Pública contratante, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o 
disposto no inciso II do art. 57 da referida Lei. 
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DO PREÇO MENSAL 
 
1. A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados o preço mensal de 
R$.............................. 
 
2. No preço acima encontram-se computadas todas as despesas com mão-de-obra, 
bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, prêmio de seguro e outras despesas que, embora não constem 
expressamente neste contrato, sejam de responsabilidade da empresa, por 
serem indispensáveis a sua perfeita execução, em razão da estrita ligação com o 
objeto desta contratação. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO 02061056942570001; CATEGORIA 

ECONÔMICA 339039.17; NOTA DE EMPENHO ........... emitida em .................. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os compromissos assumidos 
de acordo com este Projeto Básico e com a sua proposta. 

2. Zelar para que a CONTRATADA cumpra as obrigações assumidas, bem como 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 

3. Efetuar a fiscalização dos serviços, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 

4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
especificações exigidas.          

5. Efetuar o pagamento, se os serviços foram prestados em conformidade com as 
especificações requeridas, após aceitação e atesto do executor/fiscal do serviço. 

6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na prestação 
dos serviços. 

7. Autorizar, por escrito, a execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva do(s) equipamento(s). 

8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

9. Impedir que terceiros estranhos ao contrato efetuem qualquer tipo de serviço 
relacionado à engenharia do(s) equipamento(s), bem como a retirada ou a 
colocação de peças, ressalvados os casos de subcontratação autorizada. 

10. Solicitar a reexecução do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
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11. Assegurar o acesso às suas dependências dos profissionais incumbidos da 
prestação dos serviços contratados, respeitadas as normas internas (segurança, 
disciplina) da CONTRATANTE. 

12. Fiscalizar se a CONTRATADA está cumprindo a reserva de cargos prevista em 
lei, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e se 
está atendendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

12.1. Esta obrigação só é aplicável se a CONTRATADA, durante a 
licitação/dispensa, obteve o benefício do desempate, em decorrência das reservas 
de cargos de trabalho para as pessoas com necessidades especiais ou para os 
reabilitados da Previdência Social, pois elas deverão manter a condição durante 
toda a vigência do contrato. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Prestar os serviços objeto da contratação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Projeto Básico. 

2. Encaminhar profissionais qualificados, com todo o ferramental técnico necessário 
para a perfeita execução do serviço. 

3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

4. Entregar, com boa qualidade técnica e de apresentação, os relatórios de 
manutenções preventiva e corretiva, contendo, conforme o caso: as informações 
requeridas pelo PMOC, conforme a periodicidade e o tipo de equipamento (no caso 
das preventivas), com visto do Responsável Técnico, ou o diagnóstico do problema 
e as ações necessárias, adotadas ou pendentes (no caso de corretivas), inclusive a 
completa especificação de peças eventualmente necessárias, em que pese o 
fornecimento das mesmas também ser sua obrigação. 

5. Realizar os serviços nas dependências da Subseção Judiciária de Jequié/BA. 
Quando não for possível, a CONTRATADA deverá retirar o(s) equipamento(s), às 
suas custas, e realizar o serviço necessário em oficina própria, dentro do prazo 
estipulado. 

6. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado com 
competência para manter entendimentos, receber comunicações ou transmiti-las ao 
servidor incumbido do acompanhamento e da fiscalização do serviço, que deverá 
possuir, obrigatoriamente, telefone celular, para que possa ser contatado com 
facilidade. 

7. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço, tais como: Salários; seguros de acidentes; 
taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição/alimentação; vale-
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transporte; plano de assistência médica (ambulatorial e hospitalar); outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Justiça Federal  - Subseção Judiciária de Jequié/BA. 

9. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação. 

10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE. 

11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração. 

12. Comunicar verbal e imediatamente ao órgão fiscalizador todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços e, no menor espaço de tempo 
possível, reduzi-las a escrito, acrescentando todos os dados e circunstâncias 
julgados necessários ao esclarecimento dos fatos. 

13. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, se for o caso. 

14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 
observado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1. No caso em que os danos forem em equipamentos (material permanente) e a 
sua recuperação demandar mais de 72 (setenta e duas) horas, a empresa 
prestadora dos serviços deverá providenciar a sua substituição (se possível) até 
que o mesmo seja consertado ou ficará obrigada a promover o ressarcimento, a 
preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias. Caso não o faça dentro do prazo 
estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do 
ressarcimento da fatura do serviço. 

15. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, independente de dolo ou culpa, durante a execução dos serviços 
contratados. 

16. Não repassar a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
com a anuência da CONTRATANTE. 

17. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial 
atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, 
salvo o disposto no § 2º do mencionado artigo, assinando os aditivos no prazo 
definido pela Administração. 
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18. Caso haja interesse, de ambas as partes, na prorrogação do contrato, assinar 
os aditivos de prazo em tempo hábil. 

19. Providenciar para que todos os seus empregados mantenham disciplina e boa 
conduta nos locais de execução dos serviços, promovendo a substituição imediata, 
após a notificação, de todo e qualquer empregado considerado de conduta 
inconveniente. 

20. Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao 
trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

21. Adotar todas as medidas preventivas de acidentes recomendadas pela 
legislação vigente, durante as manutenções preventivas e/ou corretivas. 

22. Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos em perfeito estado de 
limpeza. 

23. Programar junto com a fiscalização todos os trabalhos que requeiram a 
paralisação de equipamento(s) e sistemas, para os finais de semana, de modo a 
não prejudicar o andamento normal da CONTRATANTE. 

24. Manter estoque regular de peças de uso mais frequente para reposição, 
encomendando as demais para fornecimento, de acordo com as disponibilidades 
de fabricação, logo que ciente de sua necessidade. 

25. Utilizar peças genuínas. As peças substituídas terão garantia mínima de 90 
(noventa) dias, devendo as peças danificadas serem entregues ao executor do 
contrato. 

26. Se houver a necessidade de modificar algum detalhe das especificações, a 
CONTRATADA deverá consultar o executor/fiscal da contratação, expondo seu 
parecer técnico sobre o assunto. 

27. Não permitir que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas e superfícies de trabalho. 

28. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados, para desenvolver as atividades 
necessárias à execução dos serviços. 

29. Manter quantitativo suficiente de empregados, para atender às solicitações da 
CONTRATANTE, a fim de que não haja interrupção dos serviços, por motivo de 
alta demanda, férias, faltas, licenças, folgas ou descanso semanal, devendo, 
inclusive, em caso de greve no sistema público de transporte, providenciar meios 
de locomoção para seus funcionários. 

30. Solicitar a anuência do executor/fiscal da contratação, em caso de 
eventualidades técnicas que obriguem a mudança de material/serviço especificado. 

31. Garantir que todos os funcionários utilizem crachá com identificação. 

32. Todos os profissionais envolvidos nos serviços deverão ser previamente 
identificados junto à FISCALIZAÇÃO, através de listagem encaminhada 
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oficialmente pela CONTRATADA, constando nome completo, número do 
documento de identidade, CPF e profissão/função no serviço. 

33. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, 
fornecendo todo o material de acordo com as especificações técnicas e assumindo 
as despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação de 
materiais, suas respectivas perdas e estocagem, assim como o processo de sua 
utilização. 

34. Substituir o profissional responsável, desde que verifique falhas que 
comprometam a estabilidade e a qualidade do serviço, inobservância das 
especificações, bem como atrasos. 

35. Substituir qualquer profissional, desde que verificada a sua incompetência para 
a execução das tarefas ou tenha hábitos de conduta nocivos à boa administração 
do serviço. 

36. Quando necessário, a solicitação de substituição de peça/material por similar 
deverá ser feita por escrito, com comprovação de equivalência, observados os 
requisitos estabelecidos nas exigências técnicas do fabricante, inclusive no que 
concerne à garantia. 

37. Antes da utilização, solicitar a aprovação das amostras dos materiais a serem 
aplicados no serviço. 

38. Substituir os materiais que sejam considerados inaplicáveis ou inadequados 
aos padrões do serviço. 

39. Empregar os métodos mais modernos pertinentes à execução do serviço, de 
acordo com as recomendações técnicas e orientações dos fabricantes, bem como 
o emprego de equipamentos e materiais de primeira qualidade, além de pessoal 
especializado, necessários à perfeita execução dos serviços nos prazos 
estabelecidos. 

40. Observar os limites dos circuitos elétricos da edificação, não utilizando 
ferramentas ou equipamentos que possam ocasionar sobrecargas nos referidos 
circuitos. 

41. Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, quando 
se verificarem defeitos resultantes de má execução dos serviços. 

42. Entregar à fiscalização da CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após o início do 
contrato, lista completa de peças sobressalentes com especificação detalhada 
(evitar a indicação de marcas). Informar ainda o quantitativo recomendado de 
peças para um período estimado em não menos que 12 (doze) meses. 

43. Utilizar, exclusivamente, ferramentas, instrumentos e equipamentos de sua 
propriedade, sendo vedado o empréstimo de bens da CONTRATANTE. 

44. Utilizar ferramentas, instrumentos e equipamentos calibrados e em bom estado 
de conservação. 

45. Utilizar vacuômetro eletrônico para medição de vácuo em sistemas. 



                                                                                                

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

46. Analisar os relatórios, e planejar, com base no histórico dos equipamentos, 
medidas de prevenção à ocorrência ou à repetição de defeitos. 

47. Utilizar, na limpeza dos componentes do sistema, somente produtos 
apropriados, registrados no Ministério da Saúde, observando as recomendações 
dos fabricantes quanto ao modo de uso, prevenindo riscos à saúde dos usuários do 
sistema de refrigeração e a seus próprios funcionários e prolongando ao máximo a 
vida útil dos equipamentos. 

48. Prover a seus funcionários treinamentos periódicos em segurança no trabalho. 

49. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, e 
atender imediatamente às reclamações a respeito da qualidade dos serviços. 

50. Cumprir o Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC. 

51. Fazer uso dos instrumentos (aparelhos e softwares) de autodiagnóstico 
embarcados ou disponibilizados pelos fabricantes dos equipamentos, em caso de 
apresentação de defeito, com vista à mais rápida e precisa identificação da causa. 

52. Utilizar, quando necessário, máquina recolhedora, recipientes para coleta de 
fluidos refrigerantes e lubrificantes, balança digital para pesagem de gás, entre 
outros equipamentos que propiciem o uso racional e a adequada destinação de 
produtos/subprodutos. 

53. Buscar, no limite de suas atribuições, a otimização da eficiência energética dos 
equipamentos, a fim de possibilitar a redução do consumo de energia elétrica. 

54. Indicar à CONTRATANTE eventuais medidas, não cobertas pelo contrato, que 
possibilitem otimizar a segurança, a eficiência ou o funcionamento dos 
equipamentos, ou prolongar sua vida útil. 

55. Manter com a fiscalização, em conformidade com o previsto no seu PMOC, 
registros sequenciados de todas as intervenções realizadas (inspeções, limpezas e 
manutenções preventivas e corretivas), por equipamento, para formação de 
históricos individuais de cada aparelho. 

56. Se a CONTRATADA, durante a licitação/dispensa, obteve o benefício do 
desempate em decorrência das reservas de cargos de trabalho para as pessoas 
com necessidades especiais ou para os reabilitados da Previdência Social, deverá 
manter a condição durante toda a vigência do contrato. 

57. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

57.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, durante a vigência desta contratação. 

57.2. A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE. 

57.3. A utilização do nome da Justiça Federal para fins comerciais ou em 
campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 

57.4. A transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
terceiros, sejam pessoas jurídicas ou físicas. 
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57.5. Ter entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou magistrados vinculados à 
CONTRATANTE. 

57.6. Não substituir o responsável técnico do serviço, sem a prévia autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 

           

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
As especificações dos serviços estão descritas no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital) 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1. Mensalmente, o pagamento será creditado em nome da contratada, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data do atesto da Nota Fiscal, que ocorrerá no prazo máximo de 
02 (dois) dias da data do protocolo do documento no setor competente. 
 

1.1. Para efeito da primeira fatura, a CONTRATADA deverá apresentar a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução do(a) serviço/obra, se 
for o caso.  
 
2. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estipulado no subitem anterior, 
serão devidos à Contratada juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao 
dia sobre o valor da nota fiscal, a contar do dia subseqüente ao do vencimento do 
prazo para pagamento até o dia do efetivo pagamento, exceto na hipótese de glosa 
para posterior apuração da falta. 
 
3. No ato do pagamento, será realizada consulta ao SICAF para comprovação da 
validade da certidão de regularidade do FGTS, certidão negativa de débitos com o 
INSS, certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, bem como certidão negativa de débitos trabalhistas. Caso a 
Contratada esteja com alguma certidão ou com o cadastramento vencido no SICAF, 
serão consultados, via internet, os respectivos sites dos órgãos emitentes das 
certidões supracitadas. 
 
3.1. Constatada a situação irregular da contratada em quaisquer das certidões 
supracitadas e/ou cadastro vencido no SICAF, esta será notificada, por escrito, para 
providenciar a regularização no prazo de 15 (quinze) dias úteis ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. Este prazo poderá ser 
prorrogado, a critério da Administração. 
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4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância que a desaprove, a 
liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, quaisquer ônus para a Justiça Federal da Bahia, inclusive moratório. Nesse 
caso, o prazo a que se refere o item 1 passará a fluir somente após sanada a 
irregularidade; 
 
5. O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará: 
 
 a) o objeto da prestação do serviço, mês a que se refere e o número do 
processo que deu origem à contratação; 
 b) dados bancários: nome do banco, agência e número da conta-corrente; 
 c) número do CNPJ da contratada, apresentado nos documentos relativos ao 
procedimento licitatório, que deverá ser o mesmo para efeito de emissão das notas 
fiscais e posterior pagamento. 
 
6. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a Contratada optante do SIMPLES 
NACIONAL deverá apresentar declaração, conforme modelo constante do Anexo IV 
da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime 
normal de tributação. Este subitem só diz respeito às empresas que não explorem 
as atividades constantes do art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as 
exceções previstas no § 1º do referido artigo. 
 
7. No início ou no curso do contrato, se a Contratada incorrer em qualquer das 
situações de vedação previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 
123/2006, não poderá continuar se valendo dos benefícios do regime tributário 
diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à Secretaria da Receita 
Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo.  
 
7.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá entregar à 
Justiça Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação enviada à 
Secretaria da Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da referida 
entrega. 
 
7.2. Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei Complementar n. 
123/2006, sem que a Contratada comunique à Secretaria da Receita Federal a sua 
exclusão, a Justiça Federal oficializará o fisco a respeito da mencionada omissão. 
 
8. A CONTRATANTE poderá deduzir dos haveres da CONTRATADA valores 
correspondentes a restituições ao erário ou indenizações, por esta, devidas. 
 
DA GARANTIA  
 
1. Como garantia do fiel cumprimento deste instrumento, será apresentada pela 
Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da via assinada do contrato, garantia no valor de R$ ........, 
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, podendo a empresa 
vencedora optar por: 
 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 
 
2. O atraso autoriza a Contratante a reter imediatamente o valor da garantia 
diretamente da fatura, o valor retido será depositado junto à Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária, em favor da Contratante. 
 

3. O valor da garantia poderá ser utilizado em pagamento de qualquer obrigação, 
inclusive restituições ao erário e indenização a terceiros. Neste caso, a Contratada, 
desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação da Contratante, sob pena de 
incidência das medidas previstas no item anterior. 
 
4. Qualquer que seja a modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o 
pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
inadimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) multas contratuais aplicadas à Contratada pela Contratante; 
c) prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
durante a execução do contrato;  
 
5. Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar 
expressa renúncia, pelo fiador, dos benefícios do Art. 827 do Código Civil Brasileiro. 
 
 5.1. A validade da fiança ou do seguro-garantia deverá prosseguir por mais 90 
dias, após o término da vigência contratual, possibilitando o regular andamento de 
processo administrativo para apuração de falta que porventura possa ocorrer. A 
comunicação ao fiador acerca de eventual descumprimento contratual se dará a 
qualquer tempo, dentro da vigência da garantia. 
 
6. Em se tratando de caução, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa 
Econômica Federal, em conta específica para este fim, em favor da Contratante. 
  
7. Sendo a garantia contratual constituída por seguro garantia e sabendo-se que o 
mercado de seguros não dispõe de cobertura adicional por danos a terceiros, 
tornam-se sem efeitos: o item 3, tão somente, na menção de ser utilizada a garantia 
para indenização a terceiros e o item 4, letra “c”.  
 
 7.1. Neste caso, excepcionalmente, a contratada autoriza a contratante a 
fazer descontos na fatura suficientes ao pagamento decorrente do dano a terceiros, 
mediante prévia apuração do valor e da culpa/dolo em processo administrativo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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8. A garantia contratual será dispensada caso o seu valor não ultrapasse R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos), nos termos da Portaria SJBA-SECAD - 
8983049. Nesse caso, a presente cláusula será considerada não escrita. 
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO DA GARANTIA 
 
1. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista na cláusula DA GARANTIA. 
 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Será designado, através de Ordem de Serviço a ser expedida pela autoridade 
competente, servidor encarregado de acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato, devendo, para tanto, cumprir a Portaria n. 331/1994, TRF 1ª. 
 
2. Caberá ao Executor do Contrato anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço e providenciar o que for necessário para a 
regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor do 
Contrato deverão ser solicitadas à Diretoria do Foro, em tempo hábil, para adoção 
das medidas convenientes. 
 
 
DO REAJUSTE DO PREÇO 
 
1. O preço inicialmente contratado poderá ser reajustado. 
 
2. É admitido reajuste contratual, desde que seja observado o interregno mínimo de 
1 (um) ano da data da apresentação da proposta ou do último reajuste, com base na 
variação do IGP-m ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 
3. Os reajustes serão precedidos de solicitação da contratada. 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Ocorrendo o inadimplemento total ou parcial da contratação, a CONTRATADA 
estará sujeita às sanções administrativas cominadas nas Leis n. 8.666/1993 ou n. 
10.520/2002 ou, ainda, no Decreto n. 10,024/2019, conforme o caso. 

2. Para aplicação da multa serão considerados os seguintes percentuais: 

2.1. No caso de multa moratória: 

a) 2 % sobre o valor total do contrato quando a CONTRATADA não assinar aditivos 
no prazo fixado pela CONTRATANTE. 
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b) pela inobservância do prazo fixado para apresentação ou complementação da 
garantia, 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia 
de atraso, até o máximo de 1,5% (um e meio por cento). 

c) Havendo atrasos no cumprimento das demais obrigações a multa terá os 
seguintes percentuais: 

  

 
INFRAÇÃO MULTA / PENALIDADE 

BASE DE 
CÁLCULO 

I 
Deixar o(s) equipamento(s) parado(s) além dos 
prazos previstos no Projeto Básico, por 
justificativa não aceita pela Administração. 

Multa de 1% por atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite de 
6%). 

Valor integral 
anual do 
contrato. 

II 
Deixar de utilizar peças novas e genuínas, sem 
autorização expressa do executor do contrato. 

Multa de 1% por 
ocorrência, por 
equipamento. 

Valor integral 
anual do 
contrato. 

III 
Seus empregados não se apresentarem com 
uniforme, EPI’s, calçados, crachás e 
ferramentas adequadas. 

Multa de 1% por 
evento ocorrido. 

Valor integral 
da fatura 
mensal. 

IV 
Deixar de cumprir as exigências relativas à 
higiene/segurança do trabalho. 

Multa de 1% por 
evento ocorrido. 

Valor integral 
da fatura 
mensal. 

V 
Atrasar ou deixar de atender solicitações feitas 
pelo executor do contrato ou substituto. 

Multa de 1% por atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite de 
6%). 

Valor integral 
da fatura 
mensal. 

VI 

Deixar de efetuar a manutenção preventiva 
mensal em conformidade com o PMOC no 
período agendado com a fiscalização ou de 
entregar o relatório mensal referente. 

Multa de 1% por atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite de 
6%). 

Valor integral 
da fatura 
mensal. 
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VII 
Atrasar ou deixar de realizar inspeção trimestral 
ou de entregar o respectivo relatório assinado 
pelo responsável técnico da CONTRATADA. 

Multa de 1% por atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite de 
6%). 

Valor integral  
anual do 
contrato. 

VIII 
Subcontratar sem autorização da 
Administração. 

Multa de 1% por 
evento ocorrido. 

Valor integral  
anual do 
contrato. 

IX 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada neste instrumento contratual ou 
prevista em lei, para a qual não se comine outra 
penalidade. 

Multa de 1% por atraso 

+ 

Juros de mora de 
0,03% por dia de 
atraso (até o limite de 
6%). 

Valor integral 
da fatura 
mensal. 

- Caso a CONTRATANTE entenda que a mora superior a 10 dias configura recusa 
ao cumprimento da contratação (inexecução parcial ou total), rescindirá o 
instrumento contratual e neste caso dará causa a aplicação dos percentuais 
cominados nos itens 2.2.a ou 2.2.b. 

2.2. No caso de multa compensatória: 

a) 15% sobre o valor mensal, multiplicado pela quantidade de meses restantes para 
o término da vigência do contrato, em caso de inexecução parcial. 

b) 20% sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total. 

- As multas previstas nas alíneas “a” e “b” não serão aplicadas cumulativamente. 

3. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito encaminhando a solicitação da prorrogação ao 
executor/fiscal do serviço, antes do vencimento do prazo, ficando a critério da 
Administração a sua aceitação, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 57 da 
Lei n. 8.666/93. 

4. As multas devidas pela CONTRATADA serão deduzidas de pleno direito dos 
valores devidos pela CONTRATANTE ou descontadas da garantia, se for o 
caso. Caso a CONTRATADA não tenha créditos a receber, ou se este for inferior 
ao valor da multa a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
notificação oficial para recolhimento do valor correspondente à diferença através da 
GRU, sob pena da incidência de juros, correção monetária e inscrição na Dívida 
Ativa da União. 

5. Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no 
SICAF. 

6 A aplicação de quaisquer penalidades será precedida de regular processo 
administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 
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DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão com as 
conseqüências legais, conforme disposto nos arts.77 a 80 da Lei n.8.666/93, 
reconhecendo a Contratada os direitos da Contratante.  
  
2. Os casos de rescisão contratual unilateral pela Contratante serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, sendo assegurado à Contratada o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. Neste caso, a contratada será notificada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.   
 
DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente contrato será publicado em forma de extrato, no DOU, Seção 03, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/1993. 
 
A publicação resumida do presente instrumento deverá ser providenciada no prazo 
determinado no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado da Bahia, em 
Salvador/BA, para dirimir dúvidas ou sanar litígios decorrentes do presente contrato. 
 
E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente instrumento contratual 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Salvador, ----- de -------------------- de --------- 
 
 

------------------------------------------------ 
Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro 

 
 

------------------------------------------- 
Representante da Contratada 
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ANEXO IV 

Modelo constante do Anexo IV da IN da SRF n.1.234, de 11/01/2012 (a ser 

utilizado pela licitante vencedora que seja optante do SIMPLES NACIONAL, 

desde que não se enquadre nas vedações do art. 17 da Lei Complementar nº 

123/2006). 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da 

data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 

operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em 

conformidade com a legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 

compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa 

jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação 

e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 

disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que 

para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 

 

Assinatura do Responsável 

 



                                                                                                

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

 
ANEXO V 

 
 
 À  

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA  

PREGÃO ELETRÔINICO Nº. XX/201__  

DATA:  

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. XXXX , situada à 

(rua/Av)XXXXXXX, n.XXX – Bairro(xxxx), CEP: XXX, telefone (XXX) XXX-XXXX e 

fax: (XX) XXXX-XXXX, e-mail: XXXXXX@XXXXXXX.com.br, na Cidade de XXXX, 

estado XXXXX, através de seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da 

carteira de identidade nº. XXXXX SSP/XX e de CPF: XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA 

sob as penas da lei, que não se encontra em processo de dissolução, fusão, cisão 

ou incorporação.  

 
 
 

(Cidade),/(estado), XX de XX de 201__. 
 
 
 
 

xxxxxxx 
RG: XXX SSP/XX - CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

PROCURADOR 
 
 

 
 
 
 
 


